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RESENHA DA 37ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO DIA 12

DE NOVEMBRO DE 2025

 

Presidente: Desembargador Raimundo Moraes Bogéa – Vice-Presidente no exercício da

Presidência

 

Secretária: Ticiany Gedeon Maciel Palácio - Diretora-Geral

 

Presentes os(as) desembargadores(as): Cleones Seabra Carvalho Cunha, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, José Luiz

Oliveira de Almeida, Kleber Costa Carvalho, Raimundo José Barros de Sousa (substituindo a

desembargadora Nelma Sarney Costa), Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Tyrone José Silva

(substituindo a desembargadora Maria Francisca Gualberto de Galiza), Josemar Lopes Santos

(substituindo o desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo), José Gonçalo de Sousa Filho,

Francisco Ronaldo Maciel Oliveira, Gervásio Protásio dos Santos Júnior, Sônia Maria Amaral

Fernandes Ribeiro, Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Márcia Cristina Coelho Chaves, José Nilo

Ribeiro Filho e Luiz de França Belchior Silva.

 

Aprovada a ata da 36ª Sessão Administrativa do Órgão Especial do dia 29 de outubro de 2025.

 

Ausentes, justificadamente, os desembargadores José Jorge Figueiredo dos Anjos, Ângela Maria

Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antônio Guerreiro Júnior), Marcelo Carvalho

Silva, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e José de Ribamar Froz

Sobrinho – Presidente.

 

 

++++++++++

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
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1 - Inscrição de magistradas e magistrados para Membro Titular da Turma Recursal do

Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Maranhão, com sede na Comarca de

Presidente Dutra. (Edital nº 133/2025 – Processo nº 64641/2025)

Critério: Merecimento (vaga em decorrência da remoção da magistrada Cathia Rejane Portela

Martins para a 1ª Vara Cível da Comarca de Bacabal)

Relator: Desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça

 
Juíza inscrita:
 

- Michelle Amorim Sancho Souza Diniz, titular da 1ª Vara da Comarca de Presidente Dutra

(Processo nº 66585/2025)

Obs: Manifestação favorável do Desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-

Geral da Justiça.

 

“O Órgão Especial, por unanimidade, deferiu a inscrição da magistrada Michelle Amorim

Sancho Souza Diniz, titular da 1ª Vara da Comarca de Presidente Dutra, como Membro

Titular da Turma Recursal do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Maranhão,

com sede na Comarca de Presidente Dutra, pelo critério de merecimento, nos termos do

voto do relator.”

 

Votaram os desembargadores José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça e

relator, Luiz de França Belchior Silva, José Nilo Ribeiro Filho, Márcia Cristina Coelho Chaves,

Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Gervásio Protásio dos

Santos Júnior, Francisco Ronaldo Maciel Oliveira, José Gonçalo de Sousa Filho, Josemar Lopes

Santos (substituindo o desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo), Tyrone José Silva

(substituindo a desembargadora Maria Francisca Gualberto de Galiza), Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa (substituindo a desembargadora Nelma Sarney Costa),

Kleber Costa Carvalho, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, José

Joaquim Figueiredo dos Anjos, Cleones Seabra Carvalho Cunha e Raimundo Moraes Bogéa –

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

 

Ausentes, justificadamente, os desembargadores José Jorge Figueiredo dos Anjos, Ângela Maria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral

 
RESAOOE-GDG - 422025 / Código: F55E48F348

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antônio Guerreiro Júnior), Marcelo Carvalho

Silva, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e José de Ribamar Froz

Sobrinho – Presidente.

 

++++++++++

 

  

 

2 - Promoção para a entrância intermediária (Edital nº 135/205 – Processo nº 68049/2025)
Comarca: Buriticupu
Unidade: 2ª Vara (vaga em decorrência da inexistência de magistrado(a) inscrito(a) no edital de
remoção de remoção, em razão da remoção do magistrado Humberto Alves Júnior para a 1ª Vara
da Comarca de Viana)
Critério: Antiguidade

Relator: Desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juízes e Juíza inscritos(a)

 

- George Kleber Araújo Koehne, titular da Comarca de Guimarães (Processo nº 71379/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo deferimento do pedido de inscrição do magistrado George Kleber Araújo Koehne,

que ocupa a 15ª (décima quinta) posição e integra o primeiro cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade.

 

- Geovane da Silva Santos, titular da Comarca de Morros (Processo nº 71380/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo indeferimento do pedido de inscrição do magistrado Geovane da Silva Santos, que

ocupa a 17ª (décima sétima) posição, integrando o primeiro cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade, ressalvada a hipótese de

desistência dos candidatos mais antigo.

 

- Matheus Celho Mesquita, titular da Comarca de Olho DÀgua das Cunhas (Processo

nº 71381/2025)
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Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo indeferimento do pedido de inscrição do magistrado Matheus Coelho Mesquita, que

ocupa a 18ª (décima oitava) posição, integrando o primeiro cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade, ressalvada a hipótese de

desistência dos candidatos mais antigos.

 

- Denis Martinelli Júnior, titular da Comarca de São Raimundo das Mangabeiras (Processo nº

71383/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo indeferimento do pedido de inscrição do magistrado Denis Martinelli Júnior, que

ocupa a 19ª (décima nona) posição, compondo o primeiro cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade, ressalvada a hipótese de

desistência dos candidatos mais antigos.

 

- Bruna Athayde Barros, titular da Comarca de Montes Altos (Processo nº 71382/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo indeferimento do pedido de inscrição da magistrada Bruna Athayde Barros, que

ocupa a 20ª (vigésima) posição, compondo o primeiro cálculo dos magistrados remanescentes da

primeira quinta parte da lista de antiguidade, de entrância intermediária, ressalvada a hipótese de

desistência dos candidatos mais antigos.

 

- Philipe Silveira Carneiro da Cunha, titular da Comarca de Bom Jardim (Processo nº

71384/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo indeferimento do pedido de inscrição do magistrado Philipe Silveira Carneiro da

Cunha, que ocupa a 22ª (vigésima segunda) posição, compondo o primeiro cálculo dos

magistrados remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade, ressalvada a

hipótese de desistência dos candidatos mais antigos.

 

“O Órgão Especial, por unanimidade, promoveu o magistrado Geovane da Silva Santos,
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titular da Comarca de Morros para a 2ª Vara da Comarca de Buriticupu, pelo critério de

antiguidade, nos termos do voto do relator.”

 

Votaram os desembargadores José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça e

relator, Luiz de França Belchior Silva, José Nilo Ribeiro Filho, Márcia Cristina Coelho Chaves,

Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Gervásio Protásio dos

Santos Júnior, Francisco Ronaldo Maciel Oliveira, José Gonçalo de Sousa Filho, Josemar Lopes

Santos (substituindo o desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo), Tyrone José Silva

(substituindo a desembargadora Maria Francisca Gualberto de Galiza), Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa (substituindo a desembargadora Nelma Sarney Costa),

Kleber Costa Carvalho, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, José

Joaquim Figueiredo dos Anjos, Cleones Seabra Carvalho Cunha e Raimundo Moraes Bogéa –

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

 

Ausentes, justificadamente, os desembargadores José Jorge Figueiredo dos Anjos, Ângela Maria

Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antônio Guerreiro Júnior), Marcelo Carvalho

Silva, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e José de Ribamar Froz

Sobrinho – Presidente.

 

++++++++++

 

3 - Promoção para a entrância intermediária (Edital nº 136/205 – Processo nº 68051/2025)

Comarca: Chapadinha

Unidade: 2ª Vara (vaga em decorrência da inexistência de magistrado(a) inscrito(a) no edital de

remoção, em razão da promoção da magistrada Wellime de Souza Coelho para a 2ª Vara

Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Imperatriz)

Critério: Merecimento

Relator: Desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juízes inscritos:
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- Matheus Coelho Mesquita, titular da Comarca de Olho D Água das Cunhãs (Processo nº

71385/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo deferimento do pedido de inscrição do magistrado Matheus Coelho Mesquita, que

ocupa a 18ª (décima oitava) posição, integrando o primeiro cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade.

 

- Denis Martinelli Júnior, titular da Comarca de São Raimundo das Mangabeiras (Processo nº

71387/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo deferimento do pedido de inscrição do magistrado Denis Martinelli Júnior, que

ocupa a 19ª (décima nona) posição, compondo o primeiro cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade.

 

- George Kleber Araújo Koehne, titular da Comarca de Guimarães (Processo nº 71617/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo deferimento do pedido de inscrição do magistrado George Kleber Araújo Koehne,

que ocupa a 15ª (décima quinta) posição e integra o primeiro cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade.

 

- Geovane da Silva Santos, titular da Comarca de Morros (Processo nº 71625/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo deferimento do pedido de inscrição do magistrado Geovane da Silva Santos, que

ocupa a 17ª (décima sétima) posição, integrando o primeiro cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade.

  

 “ Realizada a votação no Edital nº 136/2025, nos termos da Resolução nº 106, de 06 de

abril de 2010 do Conselho Nacional de Justiça e Relatório do Sistema Promeritus deste

Tribunal, a lista tríplice foi formada pelos seguintes magistrados(as): Denis Martinelli

Júnior, com 1684 pontos, Matheus Coelho Mesquita, com 1684 pontos e George Kleber

Araújo Koehne, com 1681 pontos, tendo sido promovido o magistrado Denis Martinelli
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Júnior, titular da Comarca de São Raimundo das Mangabeiras.”

 

Votaram os desembargadores José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça e

relator, Luiz de França Belchior Silva, José Nilo Ribeiro Filho, Márcia Cristina Coelho Chaves,

Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Gervásio Protásio dos

Santos Júnior, Francisco Ronaldo Maciel Oliveira, José Gonçalo de Sousa Filho, Josemar Lopes

Santos (substituindo o desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo), Tyrone José Silva

(substituindo a desembargadora Maria Francisca Gualberto de Galiza), Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa (substituindo a desembargadora Nelma Sarney Costa),

Kleber Costa Carvalho, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, José

Joaquim Figueiredo dos Anjos, Cleones Seabra Carvalho Cunha e Raimundo Moraes Bogéa –

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

 

Ausentes, justificadamente, os desembargadores José Jorge Figueiredo dos Anjos, Ângela Maria

Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antônio Guerreiro Júnior), Marcelo Carvalho

Silva, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e José de Ribamar Froz

Sobrinho – Presidente.

++++++++++

 

  

4 - Promoção para a entrância intermediária (Edital nº 137/205 – Processo nº 68052/2025)
Comarca: Porto Franco

Unidade: 1ª Vara (vaga em decorrência da inexistência de magistrado(a) inscrito(a) no edital de

remoção, em razão da promoção do magistrado José Francisco de Sousa Fernandes para a Vara

da Infância e Juventude da Comarca de Imperatriz)
Critério: Antiguidade

Relator: Desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juízes e Juíza inscritos(a)

 

- George Kleber Araújo Koehne, titular da Comarca de Guimarães (Processo nº 71388/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da
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Justiça, pelo deferimento do pedido de inscrição do magistrado George Kleber Araújo Koehne,

que ocupa a 15ª (décima quinta) posição e integra o primeiro cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade.

 

- Geovane da Silva Santos, titular da Comarca de Morros (Processo nº 71389/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo indeferimento do pedido de inscrição do magistrado Geovane da Silva Santos, que

ocupa a 17ª (décima sétima) posição, integrando o primeiro cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade, ressalvada a hipótese de

desistência dos candidatos mais antigo.

 

- Matheus Celho Mesquita, titular da Comarca de Olho DÀgua das Cunhãs (Processo nº

71392/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo indeferimento do pedido de inscrição do magistrado Matheus Coelho Mesquita, que

ocupa a 18ª (décima oitava) posição, integrando o primeiro cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade, ressalvada a hipótese de

desistência dos candidatos mais antigos.

 

- Denis Martinelli Júnior, titular da Comarca de São Raimundo das Mangabeiras (Processo nº

71393/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo indeferimento do pedido de inscrição do magistrado Denis Martinelli Júnior, que

ocupa a 19ª (décima nona) posição, compondo o primeiro cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade, ressalvada a hipótese de

desistência dos candidatos mais antigos.

 

- Bruna Athayde Barros, titular da Comarca de Montes Altos (Processo nº 71394/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo indeferimento do pedido de inscrição da magistrada Bruna Athayde Barros, que

ocupa a 20ª (vigésima) posição, compondo o primeiro cálculo dos magistrados remanescentes da
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primeira quinta parte da lista de antiguidade, de entrância intermediária, ressalvada a hipótese de

desistência dos candidatos mais antigos.

 

- Philipe Silveira Carneiro da Cunha, titular da Comarca de Bom Jardim (Processo nº

71395/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-Geral da

Justiça, pelo indeferimento do pedido de inscrição do magistrado Philipe Silveira Carneiro da

Cunha, que ocupa a 22ª (vigésima segunda) posição, compondo o primeiro cálculo dos

magistrados remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade, ressalvada a

hipótese de desistência dos candidatos mais antigos.

 

“ O Órgão Especial, por unanimidade, promoveu o magistrado George Kleber Araújo

Koehne, titular da Comarca de Guimarães para a 1ª Vara da Comarca de Porto Franco,

pelo critério de antiguidade, nos termos do voto do relator.”

 

Votaram os desembargadores José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça e

relator, Luiz de França Belchior Silva, José Nilo Ribeiro Filho, Márcia Cristina Coelho Chaves,

Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Gervásio Protásio dos

Santos Júnior, Francisco Ronaldo Maciel Oliveira, José Gonçalo de Sousa Filho, Josemar Lopes

Santos (substituindo o desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo), Tyrone José Silva

(substituindo a desembargadora Maria Francisca Gualberto de Galiza), Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa (substituindo a desembargadora Nelma Sarney Costa),

Kleber Costa Carvalho, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, José

Joaquim Figueiredo dos Anjos, Cleones Seabra Carvalho Cunha e Raimundo Moraes Bogéa –

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

 

Ausentes, justificadamente, os desembargadores José Jorge Figueiredo dos Anjos, Ângela Maria

Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antônio Guerreiro Júnior), Marcelo Carvalho

Silva, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e José de Ribamar Froz

Sobrinho – Presidente.
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++++++++++

 

5 - Remoção de remoção na entrância final (Edital nº 140/205 – Processo nº 68137/2025)
Comarca: Comarca da Ilha de São Luís

Unidade: 3ª Vara Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Termo

Judiciário de São Luís (vaga em decorrência da remoção da magistrada Samira Barros Heluy

para a 12ª Vara da Fazenda Pública do Termo Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha de São

Luís)
Critério: Merecimento

Relator: Desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça

 

Juíza inscrita:

 

- Jaqueline Reis Caracas, Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Ilha de São Luís (Processo

nº 71400/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da

Justiça pelo deferimento do pedido de inscrição da magistrada Jaqueline Reis Caracas, que

ocupa a 96ª (nonagésima sexta) posição, compondo o terceiro cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade.

 

“ O Órgão Especial, por unanimidade, removeu a magistrada Jaqueline Reis Caracas,

Juíza de Direito Auxiliar da Comarca da Ilha de São Luís para a 3ª Vara Especial de

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Termo Judiciário de São Luís, pelo

critério de merecimento, nos termos do voto do relator.”

  

Votaram os desembargadores José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça e

relator, Luiz de França Belchior Silva, José Nilo Ribeiro Filho, Márcia Cristina Coelho Chaves,

Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Gervásio Protásio dos

Santos Júnior, Francisco Ronaldo Maciel Oliveira, José Gonçalo de Sousa Filho, Josemar Lopes

Santos (substituindo o desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo), Tyrone José Silva

(substituindo a desembargadora Maria Francisca Gualberto de Galiza), Ricardo Tadeu Bugarin
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Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa (substituindo a desembargadora Nelma Sarney Costa),

Kleber Costa Carvalho, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, José

Joaquim Figueiredo dos Anjos, Cleones Seabra Carvalho Cunha e Raimundo Moraes Bogéa –

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

 

Ausentes, justificadamente, os desembargadores José Jorge Figueiredo dos Anjos, Ângela Maria

Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antônio Guerreiro Júnior), Marcelo Carvalho

Silva, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e José de Ribamar Froz

Sobrinho – Presidente.

 

++++++++++
6 - Remoção de remoção na entrância final (Edital nº 141/205 – Processo nº 68897/2025)
Comarca: Comarca da Ilha de São Luís

Unidade: 2ª Vara Criminal do Termo Judiciário de São José de Ribamar (vaga em

decorrência da remoção do magistrado Mário Márcio de Almeida Sousa para a 8ª Vara da Cível

do Termo Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha de São Luís)
Critério: Antiguidade

Relator: Desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça

 
Juízes e Juízas inscritos(as):
 
- Pedro Guimarães Júnior, juiz de direito auxiliar da Comarca da Ilha de São Luís (Processo nº
71408/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da

Justiça, pelo deferimento do pedido de inscrição do magistrado Pedro Guimarães Júnior, que

ocupa a 123ª (centésima vigésima terceira) posição, compondo o quinto cálculo dos magistrados

remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade.

 

- Ana Gabriela Costa Everton, juíza de direito auxiliar da Comarca da Ilha de São Luís

(Processo nº 71409/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da

Justiça, pelo indeferimento do pedido de inscrição da magistrada Ana Gabriela Costa Everton,

que ocupa a 138ª (centésima trigésima oitava) posição, compondo o sexto cálculo dos
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magistrados remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade, ressalvada a

hipótese de desistência do candidato melhor colocado.

 

- Marcela Santana Lobo, juíza de direito auxiliar da Comarca da Ilha de São Luís (Processo nº

71413/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da

Justiça, pelo indeferimento do pedido de inscrição da magistrada Marcela Santana Lobo, que

ocupa a 144ª (centésima quadragésima quarta) posição, compondo o sétimo cálculo dos

magistrados remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade, à remoção de

remoção, pelo critério de antiguidade, ressalvada a hipótese de desistência dos candidatos

melhores colocados.

 

- Frederico Feitosa de Oliveira, juiz de direito titular da 5ª Vara Cível da Comarca de

Imperatriz (Processo nº 71415/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da

Justiça, pelo indeferimento do pedido de inscrição do magistrado Frederico Feitosa de Oliveira,

que ocupa a 157ª (centésima quinquagésima sétima) posição, compondo o nono cálculo dos

magistrados remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade, ressalvada a

hipótese de desistência dos candidatos melhores colocados.

 

“ O Órgão Especial, por unanimidade, removeu o magistrado Pedro Guimarães Júnior,

juiz de direito auxiliar da Comarca da Ilha de São Luís para a 2ª Vara Criminal do Termo

Judiciário de São José de Ribamar da Comarca da Ilha de São Luís, pelo critério de

antiguidade, nos termos do voto do relator.”

 

 

Votaram os desembargadores José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça e

relator, Luiz de França Belchior Silva, José Nilo Ribeiro Filho, Márcia Cristina Coelho Chaves,

Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Gervásio Protásio dos

Santos Júnior, Francisco Ronaldo Maciel Oliveira, José Gonçalo de Sousa Filho, Josemar Lopes

Santos (substituindo o desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo), Tyrone José Silva
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(substituindo a desembargadora Maria Francisca Gualberto de Galiza), Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa (substituindo a desembargadora Nelma Sarney Costa),

Kleber Costa Carvalho, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, José

Joaquim Figueiredo dos Anjos, Cleones Seabra Carvalho Cunha e Raimundo Moraes Bogéa –

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

 

Ausentes, justificadamente, os desembargadores José Jorge Figueiredo dos Anjos, Ângela Maria

Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antônio Guerreiro Júnior), Marcelo Carvalho

Silva, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e José de Ribamar Froz

Sobrinho – Presidente.

 

++++++++++

 

 

 

7 - Remoção de remoção na entrância final (Edital nº 142/205 – Processo nº 68898/2025)
Comarca: Comarca da Ilha de São Luís

Unidade: 3ª Vara do Termo Judiciário de Paço do Lumiar (vaga em decorrência da remoção

do magistrado Jairon Ferreira de Morais para a 9ª Vara da Cível do Termo Judiciário de São

Luís da Comarca da Ilha de São Luís)
Critério: Merecimento

Relator: Desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça

 
Juiz inscrito:
 
- Pedro Henrique Holanda Pascoal, juiz de direito auxiliar da Comarca da Ilha de São Luís
(Processo nº 71417/2025)

Obs: Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da

Justiça, pelo deferimento do pedido de inscrição do magistrado Pedro Henrique Holanda

Pascoal, que ocupa a 130ª (centésima trigésima) posição, compondo o quinto cálculo dos

magistrados remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade.

 

“ O Órgão Especial, por unanimidade, removeu o magistrado Pedro Henrique Holanda
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Pascoal, juiz de direito auxiliar da Comarca da Ilha de São Luís para a 3ª Vara do Termo

Judiciário de Paço do Lumiar da Comarca da Ilha de São Luís, pelo critério de

merecimento, nos termos do voto do relator.”

 

Votaram os desembargadores José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça e

relator, Luiz de França Belchior Silva, José Nilo Ribeiro Filho, Márcia Cristina Coelho Chaves,

Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Gervásio Protásio dos

Santos Júnior, Francisco Ronaldo Maciel Oliveira, José Gonçalo de Sousa Filho, Josemar Lopes

Santos (substituindo o desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo), Tyrone José Silva

(substituindo a desembargadora Maria Francisca Gualberto de Galiza), Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa (substituindo a desembargadora Nelma Sarney Costa),

Kleber Costa Carvalho, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, José

Joaquim Figueiredo dos Anjos, Cleones Seabra Carvalho Cunha e Raimundo Moraes Bogéa –

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

 

Ausentes, justificadamente, os desembargadores José Jorge Figueiredo dos Anjos, Ângela Maria

Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antônio Guerreiro Júnior), Marcelo Carvalho

Silva, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e José de Ribamar Froz

Sobrinho – Presidente.

++++++++++

 

 

8 - Processo nº 58165/2025

Interessados: Juíza de Direito Vanessa Machado Lordão e Juiz de Direito Euclides dos Santos

Ribeiro Arruda

Assunto: Pedido de permuta entre magistrados vinculados aos Tribunais de Justiça do Maranhão

e da Bahia

Relator: Desembargador José de Ribamar Froz Sobrinho – Presidente

Obs: Manifestação favorável do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, Corregedor-

Geral da Justiça.
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“ O Órgão Especial, por unanimidade, deferiu a permuta entre a Juíza de Direito Vanessa

Machado Lordão e o Juiz de Direito Euclides dos Santos Ribeiro Arruda, vinculados aos

Tribunais de Justiça do Maranhão e da Bahia, respectivamente.”

 

Votaram os desembargadores Raimundo Moraes Bogéa, relator, Vice-Presidente no exercício da

Presidência, Luiz de França Belchior Silva, José Nilo Ribeiro Filho, Márcia Cristina Coelho

Chaves, Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Gervásio

Protásio dos Santos Júnior, Francisco Ronaldo Maciel Oliveira, José Gonçalo de Sousa Filho,

Josemar Lopes Santos (substituindo o desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo), Tyrone

José Silva (substituindo a desembargadora Maria Francisca Gualberto de Galiza), Ricardo Tadeu

Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de Sousa (substituindo a desembargadora Nelma

Sarney Costa), Kleber Costa Carvalho, José Luiz Oliveira de Almeida, Lourival de Jesus Serejo

Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira e José Joaquim Figueiredo dos Anjos.

 

Ausentes, justificadamente, os desembargadores José Jorge Figueiredo dos Anjos, Ângela Maria

Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antônio Guerreiro Júnior), Marcelo Carvalho

Silva, Cleones Seabra Carvalho Cunha, Jamil de Miranda Gedeon Neto e Jorge Rachid

Mubárack Maluf.

++++++++++ 

 

 

 9 - Processo Administrativo Disciplinar  nº 0000343-78.2024.2.00.0810 - SEGREDO DE

JUSTIÇA

Processante: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão

Processado: T. R. A.

Advogados: Sidney Filho Nunes Rocha - OAB/MA nº 5.746, Antonio Pontes de Aguiar Filho -

OAB/MA 11.706, Marco Antônio Coêlho Lara - OAB/DF 61.803 - OAB/MA 5.429 -A e

Antonio Nery da Silva Júnior - OAB/MA 7436 - OAB/SP 360619-A

Relator: Desembargador Raimundo José Barros de Sousa, em substituição à

desembargadora Nelma Celeste Sousa Silva Sarney Costa
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“Adiado em razão de ausência de quórum e incluído na pauta da 38ª Sessão

Administrativa do Órgão Especial, designada para o dia 19 de novembro de 2025, às 9

horas” .

 

Presentes os desembargadores(as) Raimundo José Barros de Sousa - relator, (substituindo a

desembargadora Nelma Sarney Costa), Luiz de França Belchior Silva, José Nilo Ribeiro Filho,

Márcia Cristina Coelho Chaves, Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Sônia Maria Amaral

Fernandes Ribeiro, Gervásio Protásio dos Santos Júnior, Francisco Ronaldo Maciel Oliveira,

José Gonçalo de Sousa Filho, Josemar Lopes Santos (substituindo o desembargador Antonio

Fernando Bayma Araujo), Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Lourival de

Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, José Joaquim Figueiredo dos Anjos e

Raimundo Moraes Bogéa, Vice- Presidente no exercício da Presidência.

 
Declarou-se suspeito o desembargador Cleones Seabra Carvalho Silva.

 

Ausentes, justificadamente, os desembargadores(as) José Jorge Figueiredo dos Anjos, Tyrone

José Silva (substituindo a desembargadora Maria Francisca Gaulberto de Galiza ), Ângela Maria

Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antônio Guerreiro Júnior), José Luiz Oliveira de

Almeida, Marcelo Carvalho Silva, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack

Maluf e José de Ribamar Froz Sobrinho – Presidente.

 

++++++++++

 

 

10 – Apresentação do Projeto do Curso de assédio para os Desembargadores(as)

Relatora: Desembargadora Márcia Cristina Coelho Chaves

 

“O Órgão Especial, por unanimidade, tomou conhecimento do curso sobre assédio
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destinado aos(as) Desembargadores(as).”

 

Presente a desembargadora Márcia Cristina Coelho Chaves, relatora e os desembargadores Luiz

de França Belchior Silva, José Nilo Ribeiro Filho, Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Sônia Maria

Amaral Fernandes Ribeiro, Gervásio Protásio dos Santos Júnior, Francisco Ronaldo Maciel

Oliveira, José Gonçalo de Sousa Filho, Josemar Lopes Santos (substituindo o desembargador

Antonio Fernando Bayma Araujo), Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo José Barros de

Sousa (substituindo a desembargadora Nelma Sarney Costa), Kleber Costa Carvalho, Lourival

de Jesus Serejo Sousa, Paulo Sérgio Velten Pereira, José Joaquim Figueiredo dos Anjos e

Raimundo Moraes Bogéa, Vice-Presidente no exercício da Presidência.

 

 

Ausentes, justificadamente, os desembargadores(as) José Jorge Figueiredo dos Anjos, Tyrone

José Silva (substituindo a desembargadora Maria Francisca Gualberto de Galiza), Ângela Maria

Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antônio Guerreiro Júnior), José Luiz Oliveira de

Almeida, Marcelo Carvalho Silva, Cleones Seabra Carvalho Cunha, Jamil de Miranda Gedeon

Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf e José de Ribamar Froz Sobrinho – Presidente.

 

++++++++++

 

 11 – Recurso Administrativo nº 0000780-56.2023.2.00.0810 - PJECOR
Recorrente:  Eliane Delmondes de Sousa, titular do 2º Ofício de Santa Luzia do Paruá
Advogado:   Aldenor Cunha Reboucas Júnior, OAB-MA 6755-A
Recorrido:   Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão
Relator:      Desembargador Lourival de Jesus Serejo Sousa
 
O Órgão Especial, por unanimidade, decidiu pelo desprovimento do recurso, nos termos do
voto do relator.”

 

Votaram os desembargadores Lourival de Jesus Serejo Sousa, relator, Raimundo Nonato Neris

Ferreira (substituindo a desembargadora Maria Francisca Gualberto de Galiza), Luiz de França

Belchior Silva, José Nilo Ribeiro Filho, Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Sônia Maria Amaral
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Fernandes Ribeiro, Gervásio Protásio dos Santos Júnior, Raimundo Moraes Bogéa, Francisco

Ronaldo Maciel Oliveira, José Gonçalo de Sousa Filho, Josemar Lopes Santos (substituindo a

desembargadora Márcia Cristina Coelho Chaves), Tyrone José Silva (substituindo o

desembargador Jorge Rachid Mubárack Maluf), Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Raimundo

José Barros de Sousa (substituindo a desembargadora Nelma Sarney Costa), Kleber Costa

Carvalho, Paulo Sérgio Velten Pereira, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Cleones Seabra

Carvalho Cunha, Jamil de Miranda Gedeon Neto e Antonio Fernando Bayma Araujo.

Impedido o desembargador José de Ribamar Froz Sobrinho – Presidente.

 

Ausentes, justificadamente, os desembargadores José Jorge Figueiredo dos Anjos, Ângela Maria

Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antônio Guerreiro Júnior), José Luiz Oliveira de

Almeida e Marcelo Carvalho Silva.

 

++++++++++

 

 Gabinete da Diretoria-Geral, em São Luís.

TICIANY GEDEON MACIEL PALACIO
Diretora Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 114934
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